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ACRESCENTA O PARÁGRAFO 5º, NO ARTIGO 7º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.096/2020, QUE FOI INICIALMENTE ALTERADA PELA LEI 4.317/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescentado o §5º ao art. 7º, da Lei Municipal nº 4.096/2020, que foi inicialmente alterada pela Lei nº 4.317/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§5º. Fica a Prefeitura Municipal de Miguelópolis autorizada, em caráter único e excepcional, a efetuar repasse adicional a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, entidade filantrópica, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) visando o cumprimento das despesas no Pronto Socorro.

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 05 de maio de 2.022.
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